
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.  2638/2023

Autoria: Emanuel Pinheiro Neto

Destinatário: Ministério da Educação

Ementa: Requer, na forma do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e
do art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  seja  encaminhado  a  sua  Excelência  o  Senhor
Ministro  de  Estado  da  Educação  pedido  de  informação
acerca  da  viabilidade  da  implantação  de  diretrizes  que
subsidiem a aplicação da Lei nº 14.254, de 30 de novembro
de 2021, que “Dispõe sobre o acompanhamento integral para
educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de Atenção
com  Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro  transtorno  de
aprendizagem”.

Despacho O presente requerimento de informação está de acordo com
a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e com o Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  artigos  115  e  116.
Dispensado o relatório em conformidade com o § 1º do artigo
2º  do  Ato  da  Mesa  n.  11/1991,  o  parecer  é  pelo
encaminhamento.

Primeira-Vice-Presidência, em 21 de novembro de 2023.

Deputado MARCOS PEREIRA
Primeiro-Vice-Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236765144400
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